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1. Tema, contexto e modelo de pesquisa predominante 

  

A teoria do adimplemento substancial estabelece que nas situações em que o contrato 
foi cumprido quase em sua totalidade e a mora seja considerada insignificante, o negócio 
jurídico não será extinto e sofrerá outros tipos de efeitos jurídicos, tais como cobrança 
da parte contratual inadimplida e pedido de indenização pelos eventuais danos 
decorrentes do inadimplemento. 
 
O adimplemento substancial teve sua origem no Direito Inglês e possui previsão legal 
em diversos países. Entretanto, no Brasil inexiste legislação específica que trate do tema, 
mas a doutrina e jurisprudência admitem a aplicação do adimplemento substancial de 
forma recorrente, sob o fundamento de manutenção da relação contratual originária e 
em observância aos princípios contratuais da boa-fé e da função social do contrato. 
 
A maior parte das decisões judiciais dos tribunais brasileiros tem utilizado a análise de 
maneira quantitativa, ou seja, com a avaliação da quantidade ou percentual de parcelas 
adimplidas em relação ao número de prestações da totalidade do contrato. Por outro 
lado, a análise qualitativa não é utilizada na maioria das decisões. Através da análise 
qualitativa o julgador teria a possibilidade de observar o histórico do contrato em 
discussão, principalmente nas hipóteses de recorrência do inadimplemento das 
prestações e a avaliação de cumprimento das demais disposições do contrato pelas 
partes. 

Será analisada a questão do adimplemento substancial sob o enfoque da garantia 
contratual concedida ao credor e financiador do imóvel, abordando a legislação 
específica (Lei. 9.514/97), suas consequências no mercado imobiliário e formas de 
reduzir os efeitos do inadimplemento para o credor. 

O modelo de pesquisa será o de trabalho exploratório. 

O público alvo será contemplado por profissionais que atuam nas áreas consultiva e 
contenciosa de empresas e escritórios de advocacia, além de funcionários do Poder 
Judiciário que lidam diariamente com casos envolvendo a discussão relacionada ao 
adimplemento substancial dos contratos de financiamento e seus efeitos jurídicos. 
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2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

 

Quesito 1: Delimitação do adimplemento substancial. Definição de mora 

proporcionalmente insignificante em relação ao objeto do contrato. Efeitos jurídicos 

decorrentes do adimplemento substancial. 

Fontes e formas de acesso: Legislação nacional e estrangeira, doutrina nacional e 

estrangeira, jurisprudência nacional e estrangeira. 

 

Quesito 2: Legislação aplicável e princípios contratuais. Consequências em relação à 

garantia disposta na Lei 9.514/97.  

Fontes e formas de acesso: Legislação nacional, doutrina nacional, jurisprudência 

nacional. 

 

Quesito 3: Aplicação nos contratos de financiamento imobiliário com alienação 

fiduciária. Efeitos sobre as garantias contratuais. Impacto no mercado imobiliário. 

Medidas e disposições contratuais para mitigar os efeitos do inadimplemento. 

Fontes e formas de acesso: Legislação nacional e estrangeira, doutrina nacional e 

estrangeira, jurisprudência nacional. 

 

Quesito 4: Análise quantitativa e análise qualitativa. Consequências da análise 

quantitativa. Benefícios da análise qualitativa no adimplemento substancial.  

Fontes e formas de acesso: doutrina nacional e estrangeira, jurisprudência nacional. 

 

Quesito 5: Decisões judiciais. Caráter subjetivo das decisões judiciais. Ausência de 

critérios objetivos para configuração do adimplemento substancial. Consequência em 

relação ao cumprimento e garantias estabelecidas no contrato. 

Fontes e formas de acesso: Jurisprudência nacional. 

 

 

3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 

  

O tema pesquisado tem sido objeto de recorrente discussão nos Tribunais brasileiros, 

sobretudo levando-se em consideração a inexistência de disposição legislativa 

específica sobre o assunto. A questão é relevante e possui impacto nos contratos de 

financiamento imobiliário em decorrência da ausência de critérios objetivos e análise 

qualitativa nas decisões judiciais, sobretudo levando-se em conta os efeitos em relação 

à garantia contratual estabelecida na Lei 9.514/97. 

 

 

4. Familiaridade do pesquisador com o objeto da pesquisa 

  

O pesquisador atua em questões consultivas e contenciosas de instituições financeiras, 

fundos de investimento, fintechs e indústrias que versam sobre o adimplemento parcial 

dos contratos e suas consequências jurídicas. 
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8. Cronograma de execução 

  

  2020 2021 

Atividade  10 11 12 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Horas 

Revisão bibliográfica                60h 

Pesquisa e coleta de 
julgados nacionais 

               30h 

Pesquisa e coleta de 
julgados estrangeiros 

               30h 

Redação: Capítulo I                40h 

Redação: Capítulo II                40h 

Redação: Capítulo III                40h 

Redação: Capítulo IV                40h 

Conclusão da redação                50h 

Revisão                30h 

Depósito                - 

 


